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PORTARIA Nº 333, DE 3 DE OUTUBRO DE 2019

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária - Substituta, da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em
conformidade com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018.

Autorizar a regularização de dois (2) totens indicativos na faixa de domínio da
Rodovia BR-381/SP, sob concessão à Concessionária Autopista Fernão Dias S/A., situada no
km 036+900 m, em Atibaia/SP, de interesse de Autoposto 519 Ltda. Processo nº
50500.372516/2019-17.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br.

MIRIAN RAMOS QUEBAUD

PORTARIA Nº 334, DE 3 DE OUTUBRO DE 2019

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária - Substituta, da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em
conformidade com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018.

Autorizar a regularização de acesso a marginal na faixa de domínio da Rodovia BR-
116/PR, sob concessão à Autopista Litoral Sul S.A., no km 096+710m, em São José dos
Pinhais/PR, de interesse da Meatfoods Alimentos Eireli. Processo nº 50500.366211/2019-68.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br.

MIRIAN RAMOS QUEBAUD

PORTARIA Nº 335, DE 3 DE OUTUBRO DE 2019

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária - Substituta, da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em
conformidade com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018.

Autorizar a implantação de acesso na faixa de domínio da Rodovia BR-040/MG,
sob concessão à Concessionária BR 040 S.A., situada no km 609+830m, em Congonhas/MG,
de interesse de Ronilso Sávio Elias. Processo nº 50510.304366/2019-91.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br.

MIRIAN RAMOS QUEBAUD

PORTARIA Nº 336, DE 3 DE OUTUBRO DE 2019

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária - Substituta, da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em
conformidade com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018.

Autorizar a readequação de aceso na faixa de domínio da Rodovia BR-040/MG,
sob concessão à Concessionária BR 040 S.A., situada no km 558+180 m, em Nova Lima/MG,
de interesse do Posto Parada Boa Ltda. Processo nº 50510.304363/2019-58.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br.

MIRIAN RAMOS QUEBAUD

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 739, DE 3 DE OUTUBRO DE 2019

Estabelece diretrizes para a participação da Polícia
Rodoviária Federal em operações conjuntas nas
rodovias federais, estradas federais ou em áreas
de interesse da União.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição,
a Lei nº 13.844, de 18 de junho 2019, e o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019,
e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 144 da Constituição, na Lei nº 13.675,
de 11 de junho de 2018, na Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, no art. 20 da Lei
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, e no art. 1º,
inciso X, do Decreto nº 1.655, de 03 de outubro de 1995, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece diretrizes para a participação da Polícia
Rodoviária Federal em operações conjuntas nas rodovias federais, estradas federais ou
em áreas de interesse da União, com:

I - os órgãos do Ministério Público;
II - os órgãos integrantes do Sistema Único de Segurança Pública - Susp;

e
III - a Receita Federal do Brasil.
Parágrafo único. As operações combinadas, planejadas e desencadeadas em

equipe poderão ser de natureza ostensiva, investigativa, de inteligência ou mistas, e
serão executadas nos limites das respectivas competências dos órgãos integrantes do
Susp, nos termos do § 2º do art. 10 da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018.

Art. 2º A participação da Polícia Rodoviária Federal nas operações conjuntas
de que trata esta Portaria será permitida, desde que:

I - observadas as suas competências legais e constitucionais;
II - o apoio aos órgãos a que se referem os incisos do caput do art. 1º seja

de caráter operacional; e
III - os crimes objetos de apuração tenham sido praticados em rodovias

federais, estradas federais ou em áreas de interesse da União.
§ 1º Observados os incisos do caput, o apoio operacional da Polícia

Rodoviária Federal poderá ocorrer nos seguintes casos:
I - investigação de infrações penais, ressalvada a competência das polícias

judiciárias; e
II - execução de mandado judicial, expedido com determinação expressa de

cumprimento com apoio operacional da Polícia Rodoviária Federal.
§ 2º A Polícia Rodoviária Federal, nos limites de suas competências e em

efetiva integração com os respectivos órgãos do Susp cujo local de atuação esteja sob
sua circunscrição, poderá atuar em vias urbanas, rodovias, terminais rodoviários,
ferrovias e hidrovias federais, estaduais, distrital ou municipais, portos e aeroportos,
ressalvado o sigilo das investigações policiais, nos termos do art. 16 da Lei nº 13.675,
de 2018.

Art. 3º Ato do Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal autorizará, em
cada caso, a participação da Polícia Rodoviária Federal nas operações conjuntas de que
trata esta Portaria.

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput deverá considerar a
pertinência, a conveniência e a necessidade da medida.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

ARQUIVO NACIONAL
PORTARIA Nº 331, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

A DIRETORA - GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no uso de suas atribuições e
com fundamento no artigo 22, do Regimento Interno do Arquivo Nacional, aprovado pela
Portaria nº 2.433, do Ministério da Justiça, de 24 de outubro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União, de 25 de outubro de 2011, e considerando a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro
de 1991, o Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002, e o Decreto nº 4.915, de 12 de
dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º - Aprovar, pelo prazo de vinte e quatro meses, contados a partir da data
de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, o Código de Classificação e a
Tabela de Temporalidade e Destinação dos Documentos de Arquivo relativos às Atividades-
fim das Empresas do Sistema BNDES, que integram o Processo nº 08060.000253/2014-94
do Arquivo Nacional, ficando a cargo daquela entidade dar publicidade aos referidos
instrumentos de gestão de documentos.

Art. 2º - No prazo de vinte e quatro meses, contados a partir da data de
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, o Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico Social (BNDES) fica obrigado a elaborar relatório circunstanciado apresentando
uma análise do impacto da utilização dos instrumentos de gestão de documentos na
entidade, apontando as necessidades de alteração e/ou complementação.

§ 1º - Dentro deste mesmo prazo, o Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico Social (BNDES) deverá elaborar Listagem de Eliminação de Documentos
resultante da aplicação do Código de Classificação e da Tabela de Temporalidade e
Destinação de Documentos de Arquivo relativos às Atividades-fim, que será aprovada pela
Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do BNDES, e encaminhar ao Arquivo
Nacional para que seja autorizada a eliminação dos documentos, conforme legislação em
vigor.

§ 2º - Ao cumprir o estabelecido nesta Portaria, o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico Social (BNDES) receberá, pelo Arquivo Nacional, a aprovação
por prazo indeterminado dos seus instrumentos de gestão de documentos.

§ 3° - Caberá ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico Social (BNDES)
avaliar o momento em que o Código de Classificação e a Tabela de Temporalidade e
Destinação de Documentos de Arquivo relativos às Atividades-fim deverão ser revistos,
tendo em vista a dinâmica da Administração Pública Federal.

Art. 3º - Caso o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico Social (BNDES)
não apresente nenhum resultado efetivo da utilização dos referidos instrumentos de
gestão de documentos, dentro do prazo estipulado para uso, o Arquivo Nacional
suspenderá a aplicação dos mesmos, até que o BNDES se pronuncie apresentando
justificativa para a ausência de resultados, a qual deverá ser apreciada pelo Arquivo
Nacional.

Art. 4º - Os referidos instrumentos de gestão de documentos encontram-se
disponíveis para consulta no portal do Arquivo Nacional, na seção Serviços ao Governo:
<http://arquivonacional.gov.br/br/gestao-de-documentos/orientacao-tecnica.html>.

Art. 5 º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial
da União.

NEIDE ALVES DE SORDI

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 5.636, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/61791 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SERVIÇO SOCIAL DA
INDÚSTRIA - SESI, CNPJ nº 03.910.210/0001-05 para atuar em Pernambuco, com
Certificado de Segurança nº 2068/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 5.832, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/73287 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa CONDOMINIO ESPECIAL SHOPPING A B C,
CNPJ nº 03.773.419/0001-74, para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 5.893, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/84113 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PETROLEO BRASILEIRO
S/A PETROBRAS, CNPJ nº 33.000.167/1094-64 para atuar em Pernambuco.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 5.940, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/58608 -
DPF/CGE/PB, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PB BRAVO CURSO DE
FORMAÇÃO E TREINAMENTO PARA VIGILANTE EIRELI ME, CNPJ nº 17.789.580/0001-40,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar na Paraíba, com Certificado de Segurança nº 2173/2019, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

REVOGADO
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